
  

EDITAL PROEPE/PROAP 33/2021 
 
 

RETIFICA O EDITAL QUE DISPÕE SOBRE AS 
INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 
INTERNO E EXTERNO PARA DOCENTES NO 
MAGISTÉRIO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE 
SÃO FRANCISCO – USF, NA ÁREA DE 
EDUCAÇÃO. 

 
 

Os Pró-Reitores de Ensino, Pesquisa e Extensão 
e de Administração e Planejamento da 
Universidade São Francisco – USF, no uso de 
suas atribuições previstas no art. 16, VIII, do 
Regimento e considerando o Edital 
PROEPE/PROAP 30/2021, baixam o seguinte 

 

 

E D I T A L 

 

Art. 1.º Ficam retificadas as informações a seguir acerca das inscrições ao Processo Seletivo 

interno e externo para preenchimento de 1 vaga para Professor para integrar o quadro docente da 

Universidade São Francisco – USF, área de educação. 

 

Onde se lê: 

“Art. 3.º A inscrição do processo seletivo deverá ser requerida e protocolada até o dia 30 de 

setembro de 2021, das 8h às 11h e das 13h às 16h (de segunda a sexta-feira), no Departamento 

de Desenvolvimento Institucional do Câmpus Itatiba – situado na Av. Senador Lacerda Franco, 360, 

Centro – Itatiba-SP, ocasião na qual os candidatos deverão preencher um formulário com dados 

pessoais e entregar 4 fotos 3x4.” 

 

Leia-se: 

“Art. 3.º  A inscrição do processo seletivo deverá ser requerida por e-mail até o dia 30 de setembro 

de 2021.”  

 

Onde se lê: 

“Art. 10.  O presente processo seletivo terá validade de 1 ano, a contar da data de sua publicação.” 

 

Leia-se: 

“Art. 10.  O presente edital de processo seletivo terá validade de 1 ano, a contar da data de sua 

publicação.” 
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Art. 2. As demais disposições contidas no Edital PROOEPE/PROAP 30/2021, permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 3. Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos.  

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, SP, 9 de setembro de 2021. 

 

 

Adriel de Moura Cabral 

Pró-Reitor de Administração e Planejamento 

 

 

Dilnei Giseli Lorenzi 

Pró-Reitor de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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